
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

Capital Nacional da Agua Mineral

IA Nº 4, DE ABRIL DE 202
“Dispõe sobre o direito a progressão
funcional de servidor que especifica e dá
outras providências correlatas”

RT

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da Estância
Hidromineral de Lindoia, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando as disposições da Lei Complementar Municipal nº 998/2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 1.611/2008;

Considerando a r. sentença d processo de nº 1000090-85.2020.8.26.0035;
omplementar Municipal nº 975/2006, o

ra E;

Considerando as disp osições dê
servidor público tem sua pr fu

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a progressão funcional a servidora ENILDA PATRICIA
BROLEZZE ZANESCO, portadora do CPF nº 318.++* 88.03, admitida em 10 de

março de 2010, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I
- PEB 1, nos moldes no Processo nº 1000090-85.2020.8:26

Art. 2º Esta Portaria entr a/em vigor na data de sua publicação, revogadas

-0035 referido acima.

as disposições em contrári OA E
Prefeitura da Estância Hidrominersfa de Lindoia, em 03 de abril de 2025.
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